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ESTADO DO PARANA

DECRETO LEGISLATIVO N° 257, de 19 de maio de 2010

Autor: Comisséo de Legislagdo, Justica e Redagéo

Stimula: Referenda o Convénio n® 727325/2009, celebrado entre o
Municipio da Lapa e a Unido por intermédio do Ministério do
Turismo — Mtur, referente 4 execu¢do de obras de Infraestrutura
Turistica — Parque Linear.

O Poder Legislativo Municipal da Lapa, Estado do Parana,
o APROVOU e esta Presidéncia DECRETA:

Art. 1° - Fica referendado o convénio n® 727325/2009, celebrado entre
o municipio da Lapa e a Unido por intermédio do Ministério do Turismo — MTUR,
referente a execucgdo de obras de infraestrutura turistica — parque linear, CONVENIO
ESTE protocolado nesta Casa de Leis sob n® 373/2010 em data de 05 de maio de
2010.

Paragrafo Unico — O referido convénio tem como objeto incentivar o
turismo no Municipio de Lapa/PR, por meio de apoio & execugdo de infraestrutura
turistica a fim de qualificar o Circuito Histérico e Ambiental da Lapa-PR.

Art. 2° - O valor do referido convénio ¢ de R$ 7.143.000,00 (sete
milhdes, cento e quarenta e trés mil reais), sendo R$ 7.000.000,00 (sete milhdes de
reais) recursos do Ministério do turismo ¢ R$ 143.000.00 (cento e quarenta e trés mil
reais) recurso do municipio da Lapa-PR a titulo de contrapartida.

~ Art. 3° - O presente convénio terd vigéncia a partir da data de 30 de
dezembro de 2009 até 31 de janeiro de 2011, podendo ser prorrogado.

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicacao.

Camara Municipal da Lapa, em 19 de maio de 2010.
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PRESIDENTE
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1° SECRETARIO
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